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Histórico

ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL N. 5 - SDI-1

BEM PENHORADO. REMOÇÃO. POSSIBILIDADE. Em face do que dispõem os arts. 
765 e 878 da CLT, o juiz da execução pode determinar a remoção do bem penhorado, 
a requerimento do credor, e até mesmo de ofício (art. 889 da CLT c/c o § 3º do art. 11 
da Lei n. 6.830/80).

Fonte: BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região. Orientação Jurisprudencial n. 5 - SDI-1. Diário Eletrônico da Justiça  
do Trabalho, Brasília, DF, n. 1008, 27 jun. 2012, p. 118-119. Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, Brasília, DF, n. 1009, 28 jun.  
2012, p. 25-26. Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, Brasília, DF, n. 1010, 29 jun. 2012, p. 29-31. 
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Redação original  

BEM PENHORADO. REMOÇÃO. POSSIBILIDADE. Em face do que dispõem os arts. 765 e 878 da CLT, 
o juiz da execução pode determinar a remoção do bem penhorado, a requerimento do credor, e até 
mesmo de ofício (CPC, art. 666). 
PRECEDENTES
- 01501-2004-000-03-00-9-MS - Rel. Juíza Maria Perpétua C. F. de Melo - DJMG 21.04.2005 - Decisão 
unânime
- 01665-2003-000-03-00-5-MS - Rel. Juiz Bolívar Viégas Peixoto - DJMG 16.04.2004 - Decisão por 
maioria
- 01337-2003-000-03-00-9-MS - Red. Juiz Paulo Roberto de Castro - DJMG 19.12.2003 - Decisão por 
maioria
- 00575-2003-000-03-00-7-MS - Rel. Juiz Mauricio Godinho Delgado - DJMG 14.11.2003 - Decisão 
unânime
- 01597-2002-000-03-00-3-MS - Red. Juiz José Murilo de Morais - DJMG 16.05.2003 - Decisão por 
maioria
Fonte: BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região. Orientação Jurisprudencial n. 5 - SDI-1. 
Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, Belo Horizonte, MG, 22 ago. 2006. Diário Oficial do Estado de 
Minas  Gerais,  Belo  Horizonte,  MG,  23  ago.  2006.  Diário  Oficial  do  Estado  de  Minas  Gerais,  Belo 
Horizonte, MG, 24 ago. 2006.

Fonte: BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região. Orientação Jurisprudencial n. 5 - SDI-1. Diário Eletrônico da Justiça  
do Trabalho, Brasília, DF, n. 1008, 27 jun. 2012, p. 118-119. Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, Brasília, DF, n. 1009, 28 jun.  
2012, p. 25-26. Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, Brasília, DF, n. 1010, 29 jun. 2012, p. 29-31. 
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